
JULGAMENTOS
ATA DE REUNIAO DA COMISSAO DISCIPLINAR

DA LIGA BARRETENSE DE FUTEBOL
07 to712011

Aos sete (07) dias do mês de Julho (07) dd ano dê dois mll e
onze (2011), às 1B:30 horas, na sede da Llga Barrelense de Futebol, situada na avenida 7 no 1265
reuniu-se a Comissão Disciplìnar da Liqâ Barrêtense de Futebol. assim composta: Presidente DR.
EDUARDO LUIZ NUNESi Secretário: DR.JOAO DE SOUZA JUNIOR: e o Membro: DR. CELBIO
LUIS DA SILVA, para JULGARÊI\,I  os atletas, djr igenles e equipes denunciados pela prál ica de atos
indisclpl inares anotados nas súmulas e re atóÍios dos árbi lros e representantes, relativo aos logos
realizados no dia 2610612011, do Campeonato Amador Varzeano Série A, Série B-1 e Serie B'2'A
Cornìssão. após dado direto de defesa as partes. colhendo depo mentos de sels represenlantes e
defensores bem como apresenlação de deiesa escrita, discutiu, anaiisou as provas e os respectivos
enquadramenlos decidindo, pof unanLmidadê as segulntes penaltdadesl

SÉRIE A
ATLETAS
82 - Rafael.Diego BaÍbosa, no 08 equipe ADPM - aít 5", |  - 1 PARTIDA
83  -  Rober to  Lu i s  daCruz ,  no  07 -equ ipe  [ , 4u1 .  San ta  Cec í l i a -ad .5o  V  e  V l l l  - suspensão  po r  1  (um)
âno de todas as atividades da LBF, durante a vigência do campeonato, mais 2 (duas) part idas.
Suspenso preventivamente até decisãQ finâ1.
84 - Rodrigo do CaÍmo Borges, no 16 -equipe Vila R os - art.5o, l- 1 PARTIDA

DENÚNCIAS
85 Os Periquitos - denúnciâ eíelLlada pela equpê São Bento, com base no art.42. S 2" do
Regulamento. c.c arl 30 incisos lV e Vll  do anexo disclpÌinaf Na forma do julgamento em ata anexa,
decidiu a comissão Discìpl inar, por unanimidade, em indeferir a denuncia da êquipe São Bento,
julgando-a improcedente.

REOUERIMENTOS
86 - Equipe Vila Rios - Requerimenlo para troca de frcha do atleta Dalquir Jairo Leite Lopes, com base
no art 39 do Rêgulamenlo. - Suspenso o julgamento, para juntada de documentos pelâ equipe
Vilâ Rios.

SERIÉ 8.1
074 - Palmer Rodrigues Ayres, n.ô 04 - equipe Sanìa CecÍl ia - art 5"
preventivamente. Convert ido em dil igência para ser julgado na próxima sessâo'
para próxima sessão a comparecer o árbitro da part ida. Valter Antonio

V l l l  -  suspenso
Fica convocaclo
Francisco, e o

reoresentante, João José Ladário. sob as penas do rèqulamento.

87 - EduaÍdo AÍaújo fontão, no 04 eqLripe Crist iano de CaÍvalho - art. 5ô I - l  PARTIDA
88 - Wilson ApaÍe;ido dos Santos nÔ 02 - equipe Crìst iano de Cârvalho - art 50 I - 1 PARTIDA

DENÚNCIAS
ã9 - lgrela Reviver - denúncia íeita pela equipe Cfist iano de Carvalho, coÍn base no art 11 S20 do

À"guÉ.Lnto - A equipê lgrejâ Revivêr uti l ìzou coletes por cima dos uniÍormes' além dos

cal"çóes devidamente numêrados, fatos esses que não atrapalhalam em nadã o ãndamento da

p",iú" 
" 

nurn o ttuurlho do árbitro Dessâ formâ, Í ica INDEFERIDo o requerimento mantendo o

resultado da part ida.

sÉRrE B-2
ãõffi o" souza santos, no 17 - equipe Palestra - arl 5o, vl - desclassiÍicado para âd 5"' lv'

suspensâo por 1 (uma) Partìda.
õ: -it;; ú ãà so-.u , doz -eq-rpe \/ansL' nha cèlhas - rn-50 - 1 PAR^TIDA- ,
õz C"ii"" n""tlqr" ios Santos Lima n" 1B - equipe Unidos Btqs lL-31- :ô' | 

- 1 PARTIDA

óã - óLqo rui" còn""ição, no 16 - equipe Cecap - art 5"' 1l - 3 PARTIDAS .,,
;; Ë;íd;i l;;;ï irãnJa, n" tz - equipe úanguinha calhas - arl s"' l l l  - desclassificado pâra

art. 40, Vll ,  Penâ de Advêrtêncaa.
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JULGAMENTOS
95 - Luis Guslavo da Silva, no 10 - equipe Llanguinha Calhas art. 5' Vl l l  -  suspenso
preventivamente. Convert ido em dil igência para serjulgado na próxima sessão.
96 - Renan Damasceno FeÍeiía, n0 17 - equipe José FaleiÍos - art. 50. l l  -  2 PARTIDAS
97 - Thiago de Souza PeÍeiÍa, no 03 - equipe Vil laço - art. 5',  Vl - suspenso preventivamente.
Convert ido em dil igência para sêÍ julgâdo na próxima sessão.

98 - Wil l ian Ulisses Pinheiro, no 11 - equipê Cêcap - art. 5ô, Vl - desclassiÍ icado pãrâ aÌt.5:, lV,
suspènsão por I (uma) pârt idâ.

FIM DE "CIENTIFICAR" OS
ACIMA IDENTIFICADOSDAS DECIS ES PROFERIDAS E PENALIDADES IIVIPOSTAS, DAS

ËXO DISCIPLINAR.

Secretário que
unanimidade.

Concluídos os trabalhos, o Sf.
ata, que após l ida e achada de

Publ ique se no lugar de costume.

Presidente determinou ao
conforme, foi aprovada poÍ

DR. EDU UZA JUNIOR
cÍeÌaÍo

DR,CELBIO LUI
Memb
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